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RESOLUÇÃO Nº 002/2022-TCE
08 de Março de 2022

Dispõe sobre as normas e procedimentos para instrução de pro-
cesso eletrônico que tenha por objeto o repasse para o Poder 

-
tado necessárias para elaboração do Projeto da Lei Orçamentá-
ria Anual do Estado do Rio Grande do Norte.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso 

da Lei Orgânica do Tribunal, disciplinada na Lei Complementar Estadual nº 464, de 
5 de janeiro de 2012, e

Considerando o disposto na Lei Complementar Estadual n° 464, de 05 de janeiro 
de 2012, que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Rio 
Grande do Norte;

Considerando o disposto na Resolução TCE nº 009, de 19 de abril de 2012, que apro-
vou o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte; 

Considerando
inciso II;

Considerando o disposto na Resolução TCE nº 007, de 15 abril 2021, que dispõe 
sobre o Sistema de Planejamento e Gestão do TCE-RN;

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer normas e procedimentos para instrução de processo ele-

Projeto da Lei Orçamentária Anual do Estado do Rio Grande do Norte.
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 TÍTULO I 
DA ABRANGÊNCIA

Art. 2º Esta Resolução abrange todo o TCE-RN, em especial da Assessoria de 
Planejamento e Gestão, Diretoria de Expediente, Diretoria de Administração Geral, 
Coordenadoria de Contabilidade, Coordenadoria de Orçamento e Finanças, Secre-
taria de Administração Geral e Gabinete da Presidência.

 TÍTULO II
DOS CONCEITOS

Art. 3º

I – Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO):

orientar a elaboração do orçamento; dispor sobre alteração na legislação tribu-
-

tabelece os parâmetros necessários à alocação dos recursos no orçamento anu-

II – Lei de Responsabilidade Fiscal: é a Lei Complementar Federal nº 101/2000, 

III – Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças (SEPLAN): é órgão 
da Administração Direta do Governo do Estado do Rio Grande do Norte que 
tem a responsabilidade de planejar, coordenar, executar, supervisionar, contro-
lar e avaliar os sistemas estaduais de Planejamento, Orçamento e Finanças; e

IV – Unidades Organizacionais: são as diversas unidades da estrutura organi-

 TÍTULO III
DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Art. 4º -
tas no PPA, segundo as diretrizes estabelecidas pela LDO.

Art. 5º O processo de elaboração da Lei Orçamentária Anual inicia-se com a 
formulação das propostas orçamentárias pelas unidades gestoras, observados o 
Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 
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Parágrafo único. As propostas são enviadas para consolidação pela SEPLAN, 
-

Art. 6º -

Resolução aprovada pelo Pleno da Corte de Contas e de Portaria da Presidência do 
TCE/RN.

Parágrafo único.

LOA, conforme disposto no art. 8º da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

TÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 7º São responsabilidades da Assessoria de Planejamento e Gestão:

I - determinar a autuação do processo eletrônico;

II 

III - solicitar documentações e/ou informações necessárias para a instrução do 
processo eletrônico;

IV -
citação de informações do TCE-RN para elaboração do Projeto da Lei Orçamen-
tária Anual; e

V 
-

Art. 8º São responsabilidades da Diretoria de Expediente proceder com a au-
tuação de processo eletrônico na forma da legislação vigente, bem como manter 
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Art. 9º São responsabilidades da Coordenadoria de Contabilidade:

I 

II 
Anual e a previsão do crescimento da receita para o ano subsequente; e

III
com os dados requeridos.

Art. 10º  É responsabilidade da Coordenadoria de Orçamento e Finanças for-
-

tes aos recursos próprios do TCE-RN e referentes a transferências voluntárias.

Art. 11º  São responsabilidades da Diretoria de Administração Geral:

I
Assessoria de Planejamento e Gestão; e

II - proceder com o arquivamento do processo eletrônico.

Art. 12º
-

tos do TCE-RN a serem encaminhados à SEPLAN com vistas a compor o Projeto da 

Art. 13º -

documentos do TCE-RN a serem encaminhados à SEPLAN com vistas a compor o 

TÍTULO V
DOS PROCEDIMENTOS

CAPÍTULO I  - DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Art. 14º A Assessoria de Planejamento e Gestão solicitará à Diretoria de Expe-
diente a autuação de memorando eletrônico que trate do repasse para o Poder 

-
cessárias para elaboração do Projeto da Lei Orçamentária Anual do Estado do Rio 
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I 

II – Interessado: “Tribunal de Contas”; e

III – Assunto: “Encaminhamento de informações para a elaboração do Projeto 
da Lei Orçamentária Anual de 202X”.

Parágrafo único. A Assessoria de Planejamento e Gestão fará constar, no me-
morando eletrônico, a fundamentação legal que deverá ser atendida na instrução 

Art. 15º Após autuação do processo eletrônico, a Assessoria de Planejamento 
e Gestão elaborará informação técnica com a devida fundamentação legal, solici-
tando documentações e/ou informações necessárias para subsidiar a devida ins-
trução processual junto à Coordenadoria de Contabilidade e à Coordenadoria de 
Orçamento e Finanças.

I -
licitadas às referidas Coordenadorias, a Assessoria de Planejamento e Gestão 
deverá incluir as informações repassadas no exercício anterior à SEPLAN para 

Metas e Prioridades do TCE-RN para o exercício seguinte; e

II  - Previsão de receita e despesa dos recursos próprios do TCE-RN para o exer-
-

corrente e da previsão para os dois exercícios subsequentes, bem como o indi-

Art. 16º Dentre as informações a serem solicitadas à Coordenadoria de Conta-
bilidade, a Assessoria de Planejamento e Gestão deverá solicitar a seguinte docu-
mentação:

I

a previsão da receita e despesa para o exercício seguinte e os dois exercícios 
subsequentes;

II 
anterior; e

III
Plurianual vigente.
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Art. 17º Dentre as informações a serem solicitadas à Coordenadoria de Orça-
mento e Finanças, a Assessoria de Planejamento e Gestão deverá solicitar a se-
guinte documentação:

I -
tes aos recursos próprios do TCE-RN; e

II -
tes às transferências voluntárias.

Art. 18º
documentações e/ou informações solicitadas, elaborar informação técnica devida-

-

Parágrafo único. A Assessoria de Planejamento e Gestão encaminhará o pro-
cesso eletrônico à Secretaria de Administração Geral para análise e manifestação 
acerca das minutas elaboradas.

Art. 19º Após a manifestação do Secretário Geral, a Assessoria de Planejamen-
to e Gestão manterá o processo eletrônico em sua Mesa Eletrônica, aguardando 

informações do TCE-RN para elaboração do Projeto da Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo único. A Assessoria de Planejamento e Gestão procederá com a junta-

Art. 20º 
a Assessoria de Planejamento e Gestão irá solicitar as documentações e/ou infor-
mações complementares necessárias à instrução do processo eletrônico.

Art. 21º -

encaminhados à SEPLAN com vistas a compor o Projeto da Lei Orçamentária Anual 

Parágrafo único. 
receitas próprias e/ou de transferências voluntárias para o exercício seguinte, a 
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CAPÍTULO II  - DA DIRETORIA DE EXPEDIENTE

Art. 22º A Diretoria de Expediente procederá com a autuação processual por 
meio da conversão de memorando eletrônico em processo eletrônico, na forma da 
legislação vigente.

I – Código/Assunto: 051. Orçamento;

II – Assunto: 051.1. Programação Orçamentária;

III – Subassunto: 051.3. Proposta da Lei Orçamentária Anual;

III - Prazos de Guarda: 
a) Intermediário: 02 anos
b) Geral: 10 anos.

IV 

V – Observação: Sem observação;

VI – Setor de Avaliação: Diretoria de Administração Geral;

VII

CAPÍTULO III - DA COORDENADORIA DE CONTABILIDADE

Art. 23º A Coordenadoria de Contabilidade promoverá o encerramento do 

que forem necessários:

Art. 24º A Coordenadoria de Contabilidade elaborará informação técnica descre-
-

ção das documentações e/ou informações solicitadas pela Assessoria de Planejamen-
to e Gestão, fazendo constar em anexo a documentação comprobatória necessária.

Parágrafo único. Dentre a documentação a ser encaminhada à Assessoria de 
Planejamento e Gestão, a Coordenadoria de Contabilidade deverá juntar os se-
guintes documentos:
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I 

a previsão da receita e despesa para o exercício seguinte e os dois exercícios 
subsequentes;

II – Indicação das Metas e Prioridades do TCE-RN para o exercício seguinte;

III 
anterior; e

IV

Art. 25º -
prias e/ou de transferências voluntárias para o exercício seguinte, a Coordenadoria 
de Contabilidade deverá fazer constar esse fato expressamente na referida infor-
mação técnica.

Parágrafo único. A Coordenadoria de Contabilidade deverá recomendar à As-
-

gistrando o referido fato.

CAPÍTULO IV - DA COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Art. 26º A Coordenadoria de Orçamento e Finanças elaborará informação téc-

para a elaboração das documentações e/ou informações solicitadas pela Assesso-
ria de Planejamento e Gestão, fazendo constar em anexo a documentação com-
probatória necessária.

Parágrafo único. Dentre a documentação a ser encaminhada à Assessoria de 
Planejamento e Gestão, a Coordenadoria de Orçamento e Finanças deverá juntar 
os seguintes documentos:

I -
tes aos recursos próprios do TCE-RN; e

II -
tes às transferências voluntárias.
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CAPÍTULO V - DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Art. 27º
Contabilidade e a Coordenadoria de Orçamento e Finanças das demandas apre-
sentadas pela Assessoria de Planejamento e Gestão para elaboração do Projeto da 
Lei Orçamentária Anual.

Art. 28º A Diretoria de Administração Geral procederá com o arquivamento do 
processo eletrônico após a conclusão de sua instrução.

CAPÍTULO VI - DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Art. 29º -

da Lei Orçamentária Anual, elaborados pela Assessoria de Planejamento e Gestão.

Parágrafo único. Após a referida manifestação do Secretário Geral, a Secreta-
ria de Administração Geral encaminhará o processo eletrônico para a Assessoria 

ou documento homólogo, de solicitação de informações do TCE-RN para elabora-
ção do Projeto da Lei Orçamentária Anual.

Art. 30º -

-

Parágrafo único. Após a referida manifestação do Secretário Geral, a Secre-
taria de Administração Geral encaminhará o processo eletrônico ao Gabinete da 
Presidência para análise e deliberação, sugerindo o encaminhamento da referida 
documentação para a SEPLAN.

CAPÍTULO VII - DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Art. 31º
-

serem encaminhados à SEPLAN com vistas a compor o Projeto da Lei Orçamentária 
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Parágrafo único. -
cio a ser entregue no Setor de Protocolo da SEPLAN.

Art. 32º Após o envio da documentação para a SEPLAN, a Assessoria da Presi-
dência deverá juntar ao processo eletrônico o atesto de recebimento.

Parágrafo único.
o processo eletrônico para a Diretoria de Administração Geral sugerindo o seu 
arquivamento.

TÍTULO VI
DO FLUXO PROCESSUAL

Art. 33º A Coordenadoria de Contabilidade promoverá o encerramento do exer-
-

ro do exercício corrente, com vistas a fundamentar as documentações e/ou informa-

Art. 34º A Assessoria de Planejamento e Gestão encaminhará o memorando 
eletrônico à Diretoria de Expediente, solicitando a sua autuação processual nos 
termos do art. 14 desta Resolução, até o dia 21 de abril do exercício corrente.

Art. 35º A Diretoria de Expediente procederá com a devida autuação processual, 
nos termos do art. 22 desta resolução, no prazo de até 24 horas contados da solicita-
ção de autuação com sua posterior remessa à Assessoria de Planejamento e Gestão.

Art. 36º A Assessoria de Planejamento e Gestão solicitará as documentações 

Lei Orçamentária Anual, nos termos do caput do art. 15 desta Resolução, até o dia 
30 de abril do exercício corrente.

Parágrafo único. -
verá encaminhar o processo eletrônico para a Diretoria de Administração Geral, a 

Art. 37º A Diretoria de Administração Geral tramitará o processo eletrônico 
para a Coordenadoria de Contabilidade e Coordenadoria de Orçamento e Finan-

-
manda da Assessoria de Planejamento e Gestão.
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Art. 38º A Coordenadoria de Contabilidade instruirá o processo eletrônico com 
a devida documentação, nos termos do art. 24 desta Resolução, até o dia 7 de 
maio do exercício corrente.

Art. 39º A Coordenadoria de Orçamento e Finanças instruirá o processo eletrô-
nico com a devida documentação, nos termos do art. 26 desta Resolução, até o dia 
14 de maio do exercício corrente.

Parágrafo único. -

de que se proceda com a sua tramitação para a Assessoria de Planejamento e Gestão.

Art. 40º A Diretoria de Administração Geral tramitará o processo eletrônico 
para a Assessoria de Planejamento e Gestão, solicitando que sejam tomadas as pro-

a elaboração das minutas das documentações a serem enviadas para a SEPLAN.

Art. 41º A Assessoria de Planejamento e Gestão instruirá o processo eletrônico 
com informação técnica devidamente acompanhada das minutas a serem encami-
nhados à Secretaria de Estado de Planejamento e Finanças com vistas a compor o 

Resolução, até o dia 21 de maio do exercício corrente.

Art. 42º -
-

to da Lei Orçamentária Anual, nos termos do art. 29 desta Resolução, até o dia 31 
de maio do exercício corrente.

Parágrafo único. -

de informações do TCE-RN para elaboração do Projeto da Lei Orçamentária Anual.

Art. 43º A Assessoria de Planejamento e Gestão procederá com a juntada de 
-

-RN para elaboração do Projeto da Lei Orçamentária Anual, nos termos do parágra-
fo único do art. 19 desta Resolução, no prazo de até 24 horas contados da data do 
recebimento dos autos eletrônicos.

Art. 44º A Assessoria de Planejamento e Gestão instruirá o processo eletrô-
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documento da SEPLAN que formalizou a solicitação das informações do TCE-RN.

Parágrafo único. -
verá encaminhar o processo eletrônico para a Secretaria de Administração Geral, a 

Art. 45º O Secretário Geral instruirá o processo eletrônico com manifestação 

art. 30 desta Resolução, no prazo de 5 dias úteis contados da data do recebimento 
dos autos eletrônicos.

Parágrafo único.

dos documentos a serem enviados para a SEPLAN.

Art. 46º A Assessoria da Presidência instruirá o processo eletrônico com a ma-

encaminhados à SEPLAN com vistas a compor o Projeto da Lei Orçamentária Anu-

úteis contados da data do recebimento dos autos eletrônicos.

Parágrafo único. -
nhar a referida documentação para SEPLAN no prazo de até 24 horas contados da 
data da manifestação do Conselheiro Presidente, devendo fazer juntar o atesto de 
recebimento no processo eletrônico.

Art. 47º A Assessoria da Presidência deverá encaminhar o processo para a 
Diretoria de Administração Geral para que se proceda ao seu arquivamento, no 
prazo de até 48 horas contados da comunicação à SEPLAN.

Art. 48º A Diretoria de Administração Geral procederá com o arquivamento do 
processo eletrônico em até 48 horas contados da data do recebimento dos autos 
eletrônicos.
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TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 49º O processo eletrônico referente ao Projeto da Lei Orçamentária Anual 

concluída a sua instrução.

Art. 50º 

Art. 51º -
cidos nesta Resolução consta no Anexo I.

Art. 52º
Resolução consta no Anexo II.

Art. 53º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
-se as disposições em contrário.
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Sala das Sessões do Tribunal Pleno, em Natal (RN), 8 de Março de 2022.

Conselheiro PAULO ROBERTO CHAVES ALVES
Presidente

Conselheiro RENATO COSTA DIAS
Vice-Presidente

Conselheiro TARCÍSIO COSTA

Conselheira MARIA ADÉLIA DE ARRUDA SALES SOUSA

Conselheiro CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES

Conselheiro FRANCISCO POTIGUAR CAVALCANTI JÚNIOR

Conselheiro ANTÔNIO GILBERTO DE OLIVEIRA JALES

Fui presente:

Bacharel OTHON MORENO DE MEDEIROS ALVES
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado
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Anexo I - Portaria n° 002/2022 – TCE
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Anexo II – Portaria n° 002/2022 – TCE
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RESOLUÇÃO Nº 003/2022-TCE
08 de Março de 2022

Dispõe sobre as normas e procedimentos para instrução de pro-
cesso eletrônico que tenha por objeto o repasse para o Poder 

-
tado necessárias para elaboração do Projeto da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Estado do Rio Grande do Norte.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso 

da Lei Orgânica do Tribunal, disciplinada na Lei Complementar Estadual nº 464, de 
5 de janeiro de 2012, e

Considerando o disposto na Lei Complementar Estadual n° 464, de 05 de janeiro 
de 2012, que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Rio 
Grande do Norte;

Considerando o disposto na Resolução TCE nº 009, de 19 de abril de 2012, que apro-
vou o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte; 

Considerando 
inciso II;

Considerando o disposto na Resolução TCE nº 007, de 15 abril 2021, que dispõe 
sobre o Sistema de Planejamento e Gestão do TCE-RN;

RESOLVE: 

Art. 1° Estabelecer normas e procedimentos para instrução de processo ele-

do Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Estado do Rio Grande do Norte.
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 TÍTULO I 
DA ABRANGÊNCIA

Art. 2° Esta Resolução abrange todo o TCE-RN, em especial da Assessoria de 
Planejamento e Gestão, Diretoria de Expediente, Diretoria de Administração Geral, 
Coordenadoria de Contabilidade, Coordenadoria de Orçamento e Finanças, Secre-
taria de Administração Geral e Gabinete da Presidência.

 TÍTULO II
DOS CONCEITOS

Art. 3°

I – Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO):

orientar a elaboração do orçamento; dispor sobre alteração na legislação tribu-
-

tabelece os parâmetros necessários à alocação dos recursos no orçamento anu-

II – Lei de Responsabilidade Fiscal: é a Lei Complementar Federal nº 101/2000, 

III – Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças (SEPLAN): é órgão 
da Administração Direta do Governo do Estado do Rio Grande do Norte que 
tem a responsabilidade de planejar, coordenar, executar, supervisionar, contro-
lar e avaliar os sistemas estaduais de Planejamento, Orçamento e Finanças; e

IV – Unidades Organizacionais: são as diversas unidades da estrutura organi-

 TÍTULO III
DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º  A Lei de Diretrizes Orçamentárias:

I -
-

das ações de governo, previstas no PPA, às reais possibilidades de caixa;
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II - Estabelece traça as metas anuais e indica os rumos a serem priorizados no de-
correr do exercício a que se refere, de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal;

III - É responsável pela publicação do Anexo de Metas Fiscais, onde são estabe-
lecidas as metas anuais em valores correntes e constantes para um período de 
três anos, o que correspondem às previsões de receitas e despesas, resultado 
nominal e resultado primário, além do montante da dívida pública para três 
anos, ou seja, o exercício a que se referir a LDO e os dois seguintes;

IV - É um elemento de planejamento para a realização de receitas e o controle 

V -

TÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 5º São responsabilidades da Assessoria de Planejamento e Gestão:

I  - Determinar a autuação do processo eletrônico;

II 

III  - Solicitar documentações e/ou informações necessárias para a instrução do 
processo eletrônico;

IV -
citação de informações do TCE-RN para elaboração do Projeto da Lei de Dire-
trizes Orçamentárias;

V
-

VI  - Fornecer as previsões de receita e despesa dos recursos próprios, relação 
das transferências voluntárias, indicação das metas e prioridades para o exercí-

e prioridades referentes ao exercício seguinte.
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Art. 6º São responsabilidades da Diretoria de Expediente proceder com a au-
tuação de processo eletrônico na forma da legislação vigente, bem como manter 

Art. 7º São responsabilidades da Coordenadoria de Contabilidade: 

I 

II 
com os dados requeridos.

Art. 8º É responsabilidade da Coordenadoria de Orçamento e Finanças forne-

aos recursos próprios do TCE-RN e referentes a transferências voluntárias.

Art. 9º São responsabilidades da Diretoria de Administração Geral:

I
Assessoria de Planejamento e Gestão; e

II  - Proceder com o arquivamento do processo eletrônico.

Art. 10º
-

tos do TCE-RN a serem encaminhados à SEPLAN com vistas a compor o Projeto da 

Art. 11º -

documentos do TCE-RN a serem encaminhados à SEPLAN com vistas a compor o 

TÍTULO V
DOS PROCEDIMENTOS

CAPÍTULO I  - DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Art. 12º A Assessoria de Planejamento e Gestão solicitará à Diretoria de Expe-
diente a autuação de memorando eletrônico que trate do repasse para o Poder 

-
cessárias para elaboração do Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Estado 
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I

II – Interessado: “Tribunal de Contas”; e

III – Assunto: “Encaminhamento de informações para a elaboração do Projeto 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 202X”.

Parágrafo único. A Assessoria de Planejamento e Gestão fará constar, no me-
morando eletrônico, a fundamentação legal que deverá ser atendida na instrução 
deste processo eletrônico.

Art. 13º Após autuação do processo eletrônico, a Assessoria de Planejamento 
e Gestão elaborará informação técnica com a devida fundamentação legal, solici-
tando documentações e/ou informações necessárias para subsidiar a devida ins-
trução processual junto à Coordenadoria de Contabilidade e à Coordenadoria de 
Orçamento e Finanças.

Parágrafo único.
a serem solicitadas às referidas Coordenadorias, a Assessoria de Planejamento e 
Gestão deverá incluir as informações repassadas no exercício anterior à SEPLAN 

Art. 14º Dentre as informações a serem solicitadas à Coordenadoria de Contabilida-
de, a Assessoria de Planejamento e Gestão deverá solicitar a seguinte documentação:

I – Previsão de receita e despesa dos recursos próprios do TCE-RN para o exercí-

e da previsão para os dois exercícios subsequentes, bem como o indicador(es) 

II

a previsão da receita e despesa para o exercício seguinte e os dois exercícios 
subsequentes;

III – Indicação das Metas e Prioridades do TCE-RN para o exercício seguinte;

IV 
anterior; e

V -
rianual vigente.
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Art. 15º Dentre as informações a serem solicitadas à Coordenadoria de Orça-
mento e Finanças, a Assessoria de Planejamento e Gestão deverá solicitar a se-
guinte documentação:

I -
tes aos recursos próprios do TCE-RN; e

II -
tes às transferências voluntárias.

Art. 16º
documentações e/ou informações solicitadas, elaborar informação técnica devida-

-

Parágrafo único. A Assessoria de Planejamento e Gestão encaminhará o pro-
cesso eletrônico à Secretaria de Administração Geral para análise e manifestação 
acerca das minutas elaboradas.

Art. 17º Após a manifestação do Secretário Geral, a Assessoria de Planejamen-
to e Gestão manterá o processo eletrônico em sua Mesa Eletrônica, aguardando o 

-
mações do TCE-RN para elaboração do Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Parágrafo único. A Assessoria de Planejamento e Gestão procederá com a junta-

Art. 18º 
a Assessoria de Planejamento e Gestão irá solicitar as documentações e/ou infor-
mações complementares necessárias à instrução do processo eletrônico.

Art. 19º -

encaminhados à SEPLAN com vistas a compor o Projeto da Lei de Diretrizes Orça-

Parágrafo único. -
tas próprias e/ou de transferências voluntárias para o exercício seguinte, a Assessoria 
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CAPÍTULO II  - DA DIRETORIA DE EXPEDIENTE

Art. 20º A Diretoria de Expediente procederá com a autuação processual por 
meio da conversão de memorando eletrônico em processo eletrônico, na forma da 
legislação vigente.

Parágrafo único.

I – Código/Assunto: 051. Orçamento;

II – Assunto: 051.1. Programação Orçamentária;

III – Subassunto: 051.2. Proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

IV – Prazos de Guarda; 

a) Intermediário: 02 anos;
b) Geral: 10 anos.

IV 

V – Observação: Sem observação;

VI – Setor de Avaliação: Diretoria de Administração Geral;

VII 

CAPÍTULO III - DA COORDENADORIA DE CONTABILIDADE

Art. 21º A Coordenadoria de Contabilidade promoverá o encerramento do 

que forem necessários:

I – Transposição de saldos;

II – Inscrições em restos a pagar;

III – Integração de Balancete;
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IV – Conformidade de Registro de Gestão; e

V – Conformidade de Registros Contábeis.

Art. 22º A Coordenadoria de Contabilidade elaborará informação técnica descre-
-

ção das documentações e/ou informações solicitadas pela Assessoria de Planejamento 
e Gestão, fazendo constar em anexo a documentação comprobatória necessária.

Parágrafo único. Dentre a documentação a ser encaminhada à Assessoria de 
Planejamento e Gestão, a Coordenadoria de Contabilidade deverá juntar os se-
guintes documentos:

I – Previsão de receita e despesa dos recursos próprios do TCE-RN para o exercí-

e da previsão para os dois exercícios subsequentes, bem como o indicar(es) 

II 

a previsão da receita e despesa para o exercício seguinte e os dois exercícios 
subsequentes;

III – Indicação das Metas e Prioridades do TCE-RN para o exercício seguinte;

IV
anterior; e

V

Art. 23º -
prias e/ou de transferências voluntárias para o exercício seguinte, a Coordenadoria 
de Contabilidade deverá fazer constar esse fato expressamente na referida infor-
mação técnica. 

Parágrafo único. A Coordenadoria de Contabilidade deverá recomendar à As-
-

gistrando o referido fato.
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CAPÍTULO IV - DA COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Art. 24º A Coordenadoria de Orçamento e Finanças elaborará informação técnica 

elaboração das documentações e/ou informações solicitadas pela Assessoria de Planeja-
mento e Gestão, fazendo constar em anexo a documentação comprobatória necessária.

Parágrafo único. Dentre a documentação a ser encaminhada à Assessoria de 
Planejamento e Gestão, a Coordenadoria de Orçamento e Finanças deverá juntar 
os seguintes documentos:

I -
tes aos recursos próprios do TCE-RN; e

II -
tes às transferências voluntárias.

CAPÍTULO V - DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Art. 25º
Contabilidade e a Coordenadoria de Orçamento e Finanças das demandas apre-
sentadas pela Assessoria de Planejamento e Gestão para elaboração do Projeto da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 26º A Diretoria de Administração Geral procederá com o arquivamento do 
processo eletrônico após a conclusão de sua instrução.

CAPÍTULO VI - DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Art. 27º -

de Diretrizes Orçamentárias, elaborados pela Assessoria de Planejamento e Gestão.

Parágrafo único. Após a referida manifestação do Secretário Geral, a Secreta-
ria de Administração Geral encaminhará o processo eletrônico para a Assessoria 

ou documento homólogo, de solicitação de informações do TCE-RN para elabora-
ção do Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

010/18
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Art. 28º 
-

Parágrafo único. Após a referida manifestação do Secretário Geral, a Secre-
taria de Administração Geral encaminhará o processo eletrônico ao Gabinete da 
Presidência para análise e deliberação, sugerindo o encaminhamento da referida 
documentação para a SEPLAN.

CAPÍTULO VII - DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Art. 29º
-

serem encaminhados à SEPLAN com vistas a compor o Projeto da Lei de Diretrizes 

Parágrafo único. -
cio a ser entregue no Setor de Protocolo da SEPLAN.

Art. 30º Após o envio da documentação para a SEPLAN, a Assessoria da Presi-
dência deverá juntar ao processo eletrônico o atesto de recebimento.

Parágrafo único.
o processo eletrônico para a Diretoria de Administração Geral sugerindo o seu 
arquivamento.

TÍTULO VI
DO FLUXO PROCESSUAL

Art. 31º A Coordenadoria de Contabilidade promoverá o encerramento do exer-
-

ro do exercício corrente, com vistas a fundamentar as documentações e/ou informa-

Art. 32º A Assessoria de Planejamento e Gestão encaminhará o memorando 
eletrônico à Diretoria de Expediente, solicitando a sua autuação processual nos 
termos do art. 16 desta Resolução, até o dia 21 de janeiro do exercício corrente.

011/18
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Art. 33º A Diretoria de Expediente procederá com a devida autuação proces-
sual, nos termos do art. 24 desta Resolução, no prazo de até 24 horas contados da 
solicitação de autuação.

Parágrafo único. -
nhar o processo eletrônico para a Assessoria de Planejamento e Gestão.

Art. 34º A Assessoria de Planejamento e Gestão solicitará as documentações 

Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do caput do art. 17 desta Resolução, 
até o dia 31 de janeiro do exercício corrente.

Parágrafo único. -
verá encaminhar o processo eletrônico para a Diretoria de Administração Geral, a 

Art. 35º A Diretoria de Administração Geral tramitará o processo eletrônico 
para a Coordenadoria de Contabilidade e Coordenadoria de Orçamento e Finan-

-
manda da Assessoria de Planejamento e Gestão.

Art. 36º A Coordenadoria de Contabilidade instruirá o processo eletrônico com 
a devida documentação, nos termos do art. 26 desta Resolução, até o dia 7 de fe-
vereiro do exercício corrente.

Art. 37º A Coordenadoria de Orçamento e Finanças instruirá o processo eletrô-
nico com a devida documentação, nos termos do art. 28 desta Resolução, até o dia 
14 de fevereiro do exercício corrente.

Parágrafo único. -

de que se proceda com a sua tramitação para a Assessoria de Planejamento e Gestão.

Art. 38º A Diretoria de Administração Geral tramitará o processo eletrônico para 
a Assessoria de Planejamento e Gestão, solicitando que sejam tomadas as provi-

elaboração das minutas das documentações a serem enviadas para a SEPLAN.

Art. 39º A Assessoria de Planejamento e Gestão instruirá o processo eletrônico 
com informação técnica devidamente acompanhada das minutas a serem encami-
nhados à Secretaria de Estado de Planejamento e Finanças com vistas a compor o 

20 desta Resolução, até o dia 21 de fevereiro do exercício corrente.

012/18
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Art. 40º -
-

to da Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do art. 31 desta Resolução, até 
o dia 28 de fevereiro do exercício corrente.

Parágrafo único.
encaminhar o processo eletrônico para a Assessoria de Planejamento e Gestão, a 

solicitação de informações do TCE-RN para elaboração do Projeto da Lei de Dire-
trizes Orçamentárias.

Art. 41º A Assessoria de Planejamento e Gestão procederá com a juntada de 
-

-RN para elaboração do Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do 
parágrafo único do art. 21 desta Resolução, no prazo de até 24 horas contados da 
data do recebimento dos autos eletrônicos.

Art. 42º A Assessoria de Planejamento e Gestão instruirá o processo eletrônico 
-
-

documento da SEPLAN que formalizou a solicitação das informações do TCE-RN.

Parágrafo único. -
verá encaminhar o processo eletrônico para a Secretaria de Administração Geral, a 

Art. 43º O Secretário Geral instruirá o processo eletrônico com manifestação 

-
mos do art. 32 desta Resolução, no prazo de 5 dias úteis contados da data do rece-
bimento dos autos eletrônicos.

Parágrafo único. 

dos documentos a serem enviados para a SEPLAN.

Art. 44º A Assessoria da Presidência instruirá o processo eletrônico com a ma-
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encaminhados à SEPLAN com vistas a compor o Projeto da Lei de Diretrizes Orça-

5 dias úteis contados da data do recebimento dos autos eletrônicos.

Parágrafo único. -
nhar a referida documentação para SEPLAN no prazo de até 24 horas contados da 
data da manifestação do Conselheiro Presidente, devendo fazer juntar o atesto de 
recebimento no processo eletrônico.

Art. 45º A Assessoria da Presidência deverá encaminhar o processo para a Di-
retoria de Administração Geral para que se proceda o seu arquivamento, no prazo 
de até 48 horas contados da comunicação à SEPLAN.

Art. 46º A Diretoria de Administração Geral procederá com o arquivamento 
do processo eletrônico em até 48 horas contados da data do recebimento dos 
autos eletrônicos.

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 47º O processo eletrônico referente ao Projeto da Lei de Diretrizes Orça-

que seja concluída a sua instrução.

Art. 48º

Art. 49º -
cidos nesta Resolução consta no Anexo I.

Art. 50º
Resolução consta no Anexo II.

Art. 51º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
-se as disposições em contrário.

014/18



015/18RESOLUÇÃO Nº 003/2022 –TCE/RN

Sala das Sessões do Tribunal Pleno, em Natal (RN), 8 de Março de 2022.

Conselheiro PAULO ROBERTO CHAVES ALVES
Presidente

Conselheiro RENATO COSTA DIAS
Vice-Presidente

Conselheiro TARCÍSIO COSTA

Conselheira MARIA ADÉLIA DE ARRUDA SALES SOUSA

Conselheiro CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES

Conselheiro FRANCISCO POTIGUAR CAVALCANTI JÚNIOR

Conselheiro ANTÔNIO GILBERTO DE OLIVEIRA JALES

Fui presente:

Bacharel OTHON MORENO DE MEDEIROS ALVES
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado
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Anexo I – Resolução n°. 003/2022 - TCE
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Anexo II – Resolução n°. 003/2022 - TCE
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RESOLUÇÃO Nº 004/2022-TCE
08 de Março de 2022

Dispõe sobre as normas e procedimentos para instrução de pro-
cesso eletrônico que tenha por objeto o repasse para o Poder 

-
tado necessárias para elaboração do Projeto do Plano Plurianual, 
bem como de suas revisões, do Estado do Rio Grande do Norte.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso 

da Lei Orgânica do Tribunal, disciplinada na Lei Complementar Estadual nº 464, de 
5 de janeiro de 2012, e

Considerando o disposto na Lei Complementar Estadual n° 464, de 05 de janeiro 
de 2012, que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Rio 
Grande do Norte;

Considerando o disposto na Resolução TCE nº 009, de 19 de abril de 2012, que 
aprovou o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte; 

Considerando
inciso I;

Considerando o disposto na Resolução TCE nº 007, de 15 abril 2021, que dispõe 
sobre o Sistema de Planejamento e Gestão do TCE-RN;

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer normas e procedimentos para instrução de processo ele-

Projeto do Plano Plurianual do Estado do Rio Grande do Norte.
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 TÍTULO I 
DA ABRANGÊNCIA

Art. 2º Esta Resolução abrange todo o TCE-RN, em especial da Assessoria de 
Planejamento e Gestão, Diretoria de Expediente, Secretaria de Administração Ge-
ral e Gabinete da Presidência.

 TÍTULO II
DOS CONCEITOS

Art. 3º

I – Plano Plurianual (PPA): é a mais abrangente peça de planejamento governa-
mental, uma vez que promove a convergência do conjunto das ações públicas 
e dos meios orçamentários para viabilização dos gastos públicos.

II – Lei de Responsabilidade Fiscal: é a Lei Complementar Federal nº 101/2000, 

III – Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças (SEPLAN): é órgão da 
Administração Direta do Governo do Estado do Rio Grande do Norte que tem 
a responsabilidade de planejar, coordenar, executar, supervisionar, controlar e 
avaliar os sistemas estaduais de Planejamento, Orçamento e Finanças.

IV – Unidades Organizacionais: são as diversas unidades da estrutura organiza-
-

TÍTULO III
DO PLANO PLURIANUAL

Art. 4º O Plano Plurianual:

I  ona oriemirp on odarobale ozarp oidém ed otnemajenalp ed otnemurtsni mu É -  
de mandato do governador eleito para a execução nos quatro anos seguintes.

II -
-
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III 

Art. 5º As revisões do Plano Plurianual deverão acontecer em consonância 
com os processos de elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orça-
mentária Anual para os exercícios seguintes.

TÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 6º São responsabilidades da Assessoria de Planejamento e Gestão:

I - Determinar a autuação do processo eletrônico;

II 

III
Plurianual vigente:

IV -

Projeto do Plano Plurianual, bem como de suas revisões, por parte do Poder 

V 
com os dados requeridos; e

VI - Proceder com o arquivamento do processo eletrônico.

Art. 7º São responsabilidades da Diretoria de Expediente proceder com a au-
tuação de processo eletrônico na forma da legislação vigente, bem como manter 

Art. 8º

do TCE-RN a serem encaminhados à SEPLAN com vistas a compor o Projeto do Pla-
no Plurianual do Estado do Rio Grande do Norte, bem como suas revisões.

Art. 9º 
-
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mentos do TCE-RN a serem encaminhados à SEPLAN com vistas a compor o Projeto 
do Plano Plurianual do Estado do Rio Grande do Norte, bem como suas revisões.

TÍTULO V
DOS PROCEDIMENTOS

CAPÍTULO I  - DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Art. 10º A Assessoria de Planejamento e Gestão solicitará à Diretoria de Expedien-

elaboração do Projeto do Plano Plurianual do Estado do Rio Grande do Norte, bem 

I 

II – Interessado: “Tribunal de Contas”; e

III – Assunto: “Encaminhamento de informações para a elaboração do Projeto 
do Plano Plurianual de 202X-202Y”.

Parágrafo único. A Assessoria de Planejamento e Gestãofará constar, no me-
morando eletrônico, a fundamentação legal que deverá ser atendida na instrução 
deste processo eletrônico.

Art. 11º Após autuação do processo eletrônico, a Assessoria de Planejamento 
e Gestão elaborará informação técnica com a devida fundamentação legal, fazen-
do juntar documentações e/ou informações necessárias para subsidiar a devida 
instrução processual.

§ 1º. -
cluir as informações repassadas no exercício anterior à SEPLAN referentes ao Plano 
Plurianual vigente.

§ 2º. Dentre as documentações e/ou informações necessárias para a instrução 
do processo, a Assessoria de Planejamento e Gestão deverá juntar a seguinte do-
cumentação:

I 
Orçamentárias vigente;
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II -
ria Anual vigente;

III -
-

tuais de cumprimento, até o exercício anterior, das metas estabelecidas;

IV
anterior; e

V – Indicação dos valores dos programas estabelecidos, acompanhados de 

Art. 12º
documentações e/ou informações solicitadas, elaborar informação técnica devida-

Parágrafo único. A Assessoria de Planejamento e Gestão encaminhará o pro-
cesso eletrônico à Secretaria de Administração Geral para análise e manifestação 
acerca das minutas elaboradas.

Art. 13º Após a manifestação do Secretário Geral, a Assessoria de Planejamen-
to e Gestão manterá o processo eletrônico em sua Mesa Eletrônica, aguardando o 

-
mações do TCE-RN para elaboração do Projeto do Plano Plurianual do Estado do Rio 
Grande do Norte, bem de como suas revisões.

Parágrafo único. A Assessoria de Planejamento e Gestão procederá com a junta-

Art. 14º
a Assessoria de Planejamento e Gestão irá complementar as documentações e/ou 
informações necessárias à instrução do processo eletrônico.

Art. 15º
-
-
-

dos à SEPLAN com vistas a compor o Projeto do Plano Plurianual do Estado do Rio 
Grande do Norte, bem como suas revisões.
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CAPÍTULO II  - DA DIRETORIA DE EXPEDIENTE

Art. 16º A Diretoria de Expediente procederá com a autuação processual por 
meio da conversão de memorando eletrônico em processo eletrônico, na forma da 
legislação vigente.

Parágrafo único.

I – Código/Assunto: 051. Orçamento;

II – Assunto: 051.1. Programação Orçamentária;

III – Subassunto: 051.1. Proposta do Plano Plurianual;

IV – Prazos de Guarda: 
a) Intermediário: 05 anos
b) Geral: 10 anos.

IV

V – Observação: Sem observação;

VI – Setor de Avaliação: Diretoria de Administração Geral;

VII

CAPÍTULO VI - DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Art. 17º -

do Plano Plurianual do Estado do Rio Grande do Norte, bem como as suas revisões, 
elaborados pela Assessoria de Planejamento e Gestão.

Parágrafo único. Após a referida manifestação do Secretário Geral, a Secretaria 
de Administração Geral encaminhará o processo eletrônico para a Assessoria de Pla-

-
mento homólogo, de solicitação de informações do TCE-RN para elaboração do Proje-
to do Plano Plurianual do Estado do Rio Grande do Norte, bem como de suas revisões.

Art. 18º -
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-
-

nhados à SEPLAN com vistas a compor o Projeto do Plano Plurianual do Estado do 
Rio Grande do Norte, bem como de suas revisões.

Parágrafo único. Após a referida manifestação do Secretário Geral, a Secre-
taria de Administração Geral encaminhará o processo eletrônico ao Gabinete da 
Presidência para análise e deliberação, sugerindo o encaminhamento da referida 
documentação para a SEPLAN.

CAPÍTULO VII - DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Art. 19º 
-

serem encaminhados à SEPLAN com vistas a compor o Projeto do Plano Plurianual 
do Estado do Rio Grande do Norte, bem como suas revisões.

Parágrafo único -
cio a ser entregue no Setor de Protocolo da SEPLAN.

Art. 20º Após o envio da documentação para a SEPLAN, a Assessoria da Presi-
dência deverá juntar ao processo eletrônico o atesto de recebimento.

Parágrafo único
processo eletrônico para a Assessoria de Planejamento e Gestão sugerindo o seu 
arquivamento.

TÍTULO VI
DO FLUXO PROCESSUAL

Art. 21º A Assessoria de Planejamento e Gestão encaminhará o memorando 
eletrônico à Diretoria de Expediente, solicitando a sua autuação processual, nos 
termos do art. 12 desta Resolução, até o dia 21 de janeiro do exercício corrente.

Art. 22º A Diretoria de Expediente procederá com a devida autuação proces-
sual, nos termos do art. 18 desta Resolução, no prazo de até 24 horas contados da 
solicitação de autuação.
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Parágrafo único. -
nhar o processo eletrônico para a Assessoria de Planejamento e Gestão.

Art. 23º  A Assessoria de Planejamento e Gestão elaborará informação técnica 
com a devida fundamentação legal, fazendo juntar documentações e/ou informa-
ções necessárias para subsidiar a devida instrução processual necessárias para a 
elaboração do Projeto do Plano Plurianual do Estado do Rio Grande do Norte, bem 
como de suas revisões, nos termos do caput do art. 13 desta Resolução, até o dia 
14 de fevereiro do exercício corrente.

Art. 24º  A Assessoria de Planejamento e Gestão instruirá o processo eletrôni-
co com informação técnica devidamente acompanhada das minutas a serem enca-
minhados à Secretaria de Estado de Planejamento e Finanças com vistas a compor 
o Projeto do Plano Plurianual do Estado do Rio Grande do Norte, bem como suas 
revisões nos termos do art. 14 desta Resolução, até o dia 21 de fevereiro do exer-
cício corrente.

Art. 25º -

do Plano Plurianual do Estado do Rio Grande do Norte, bem como suas revisões, nos 
termos do art. 19 desta Resolução, até o dia 28 de fevereiro do exercício corrente.

Parágrafo único.
encaminhar o processo eletrônico para a Assessoria de Planejamento e Gestão, a 

solicitação de informações do TCE-RN para elaboração do Projeto do Plano Pluria-
nual do Estado do Rio Grande do Norte, bem como suas revisões.

Art. 26º A Assessoria de Planejamento e Gestão procederá com a juntada de 
-

-RN para elaboração do Projeto do Plano Plurianual do Estado do Rio Grande do 
Norte, bem como suas revisões, nos termos do parágrafo único do art. 15 desta 
Resolução, no prazo de até 24 horas contados da data do recebimento dos autos 
eletrônicos.

Art. 27º  A Assessoria de Planejamento e Gestão instruirá o processo eletrô-

compor o Projeto do Plano Plurianual do Estado do Rio Grande do Norte, bem 
como suas revisões, nos termos do art. 17 desta Resolução, no prazo de 5 dias 

-
citação das informações do TCE-RN.
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Parágrafo único -
verá encaminhar o processo eletrônico para a Secretaria de Administração Geral, a 

Art. 28º O Secretário Geral instruirá o processo eletrônico com manifestação 

compor o Projeto do Plano Plurianual do Estado do Rio Grande do Norte, bem 
como de suas revisões, nos termos do art. 20 desta Resolução, no prazo de 5 dias 
úteis contados da data do recebimento dos autos eletrônicos.

Parágrafo único.

dos documentos a serem enviados para a SEPLAN.

Art. 29º A Assessoria da Presidência instruirá o processo eletrônico com a ma-

encaminhados à SEPLAN com vistas a compor o Projeto do Plano Plurianual do 
Estado do Rio Grande do Norte, bem como suas revisões, nos termos do art. 21 
desta Resolução, no prazo de 5 dias úteis contados da data do recebimento dos 
autos eletrônicos.

Parágrafo único. -
nhar a referida documentação para SEPLAN no prazo de até 24 horas contados da 
data da manifestação do Conselheiro Presidente, devendo fazer juntar o atesto de 
recebimento no processo eletrônico.

Art. 30º Assessoria da Presidência deverá encaminhar o processo para a As-
sessoria de Planejamento e Gestão para que se proceda ao seu arquivamento, no 
prazo de até 48 horas contados da comunicação à SEPLAN.

Art. 31º  A Assessoria de Planejamento e Gestão procederá com o arquivamen-
to do processo eletrônico em até 48 horas contados da data do recebimento dos 
autos eletrônicos.

010/18
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TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 32º
-

zadas pela SEPLAN após análise técnica. 

Art. 33º O processo eletrônico referente ao Projeto do Plano Plurianual, bem 

Gestão até que seja concluída a sua instrução.

Art. 34º

Art. 35º -
cidos nesta Resolução consta no Anexo I.

Art. 36º
Resolução consta no Anexo II.

Art. 37º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
-se as disposições em contrário.

011/18
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Sala das Sessões do Tribunal Pleno, em Natal (RN), 8 de Março de 2022.

Conselheiro PAULO ROBERTO CHAVES ALVES
Presidente

Conselheiro RENATO COSTA DIAS
Vice-Presidente

Conselheiro TARCÍSIO COSTA

Conselheira MARIA ADÉLIA DE ARRUDA SALES SOUSA

Conselheiro CARLOS THOMPSON COSTA FERNANDES

Conselheiro FRANCISCO POTIGUAR CAVALCANTI JÚNIOR

Conselheiro ANTÔNIO GILBERTO DE OLIVEIRA JALES

Fui presente:

Bacharel OTHON MORENO DE MEDEIROS ALVES
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado
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Anexo I – Portaria n°. 004/2022 – TCE
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Anexo II – Portaria n°. 004/2022 – TCE






